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Atento o acima exposto, urge definir medidas concretas para imple-
mentação das recomendações europeias no âmbito das carreiras duais, de 
forma a incentivar a sua efetiva existência, através da compatibilização 
da vertente desportiva com a dimensão académica.

Assim determino:
1 - A constituição de um grupo de trabalho para estudar a implemen-

tação de medidas de apoio às carreiras duais dos praticantes desportivos 
e apresentar uma proposta de estatuto do Estudante-Atleta.

2 - O grupo de trabalho a que se refere o número anterior tem a 
seguinte composição:

a) Mestre Duarte Nuno Fernandes Lopes, que coordena;
b) Dr. Jorge Miguel Martins Ribeiro Tracana de Carvalho, em re-

presentação do Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais;
c) Mestre Paulo José Carvalho Marcolino, em representação do Ga-

binete do Secretário de Estado do Desporto e Juventude;
d) Dr. Ricardo Jorge Morgado da Costa, em representação do Gabinete 

do Secretário de Estado do Ensino Superior;
e) Dra. Maria Emília Castro Ribeiro, em representação do Gabinete 

do Secretário de Estado do Ensino Básico e Secundário;
f) Dr. José Manuel Braga Madeira Serôdio, em representação do 

Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade e Segurança Social;
g) Dra. Sandra Cristina Marques de Sousa Bernardo, em representação 

do Gabinete do Secretário de Estado do Emprego;
h) Dra. Elisabete dos Santos Marques Jacinto, em representação do 

Comité Olímpico de Portugal;
i) Dra. Mariana Vaz Pinto Guimarães Lobato, em representação da 

Comissão de Atletas Olímpicos;
j) Prof. José António Abreu Carneiro da Silva, em representação do 

Comité Paralímpico de Portugal;
k) Dr. Nelson José Seixas Pacheco Guerreiro Lopes, em representação 

da Comissão de Atletas Paralímpicos;
l) Dra. Ana Filipa Evaristo Mendes Godinho, em representação da 

Federação Académica do Desporto Universitário;
m) Prof. Doutor Pedro Vítor Mil Homens Ferreira Santos, em re-

presentação do Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas;
n) Prof.ª Doutora Rita Alexandra Prior Falhas Santos Rocha, em 

representação do Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Po-
litécnicos.

3 - O apoio logístico ao funcionamento do grupo de trabalho fica a 
cargo do Gabinete do Secretário de Estado do Desporto e Juventude.

4 - Os membros do grupo de trabalho exercerão as suas funções sem 
qualquer gratificação e, sem prejuízo do apoio logístico referido no 
número anterior, não terão lugar quaisquer encargos ou despesas com 
a constituição e funcionamento do grupo.

5 - O grupo de trabalho poderá efetuar as consultas que considerar 
necessárias para realizar a sua tarefa.

6 - O grupo de trabalho deverá apresentar as suas conclusões sob a 
forma de um relatório, num prazo de 45 dias úteis a contar da publicação 
do presente despacho.

7 - Este despacho entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.
31 de março de 2014. — O Secretário de Estado do Desporto e Ju-

ventude, Emídio Guerreiro.
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 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 87/2014

Revogação do procedimento de classificação de âmbito municipal e 
abertura do procedimento de classificação de âmbito nacional da 
Igreja de Santo António de Moscavide, em Moscavide, União das 
Freguesias de Moscavide e Portela, concelho de Loures, distrito 
de Lisboa.

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, faço público que, por despacho de 3 de fevereiro de 
2014 da então diretora -geral da DGPC, exarado sobre parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura, foi determinado, relativamente à Igreja de Santo António 
de Moscavide, em Moscavide, União das Freguesias de Moscavide e 
Portela, concelho de Loures, distrito de Lisboa:

a) A revogação do procedimento de classificação de âmbito municipal;
b) A abertura do procedimento de classificação de âmbito nacional.

2 — O referido imóvel está em vias de classificação, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O imóvel em vias de classificação e os localizados na zona 
geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites exter-
nos), conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante 
do presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais em 
vigor, designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º 
da referida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro.

4 — Nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.gov.pt;
b) Câmara Municipal de Loures, www.cm -loures.pt.

5 — Conforme previsto no n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, poderão os interessados, sustentando o 
facto, reclamar ou interpor recurso tutelar do ato que decide a revogação 
do procedimento de classificação de âmbito municipal e a abertura do 
procedimento de classificação de âmbito nacional da Igreja de Santo 
António de Moscavide, no prazo de quinze dias úteis, nos termos dos 
artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
junto da Direção -Geral do Património Cultural, Unidade de Coordenação 
de Classificações, Palácio Nacional da Ajuda, 1340 -021 Lisboa.

27 de março de 2014. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Nuno Vassallo e Silva. 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 237/2014

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/26/DDF/2014

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo CP/207/DDF/2013

Desenvolvimento da Prática Desportiva
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, 




